
 

  

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

 

Declaramos para os devidos fins, que adotamos o Regime de Tributação Sem 

Desoneração na elaboração da Planilha Orçamentária relativa a MELHORIA DA 

INFRAESTRUTURA URBANA ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS, 

SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL, EM VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS EM 

DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE, visto que é o mais adequado 

e vantajoso para a Administração Pública. Os encargos sociais adotados a Planilha 

Orçamentária são os mesmo da SINAPI/PE SET/25 com percentuais de 113,84% 

(cento e treze e oitenta e quatro por cento) para horista e 70,11% (setenta e onze por 

cento) para mensalista. 

 

Garanhuns, 19 de janeiro de 2026. 
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